ESTADO DO RIO DE JANE!RO
CAMARA MUNICIPAL DE VASSOURAS

PROJETO DE RESOLUGAOQ N° 134/2024

Altera o artigo 56 e cria o artigo 91-F e 91-G da
Resolucao n° 525, de 31 de dezembro de 1992
(Regimento Interno).

RESOLUGAO:

Art. 1° - Ficam acrescidos os incisos X! e Xl ao paragrafo tnico do art. 56 do Regimento
Interno da Camara Municipal, com as seguintes redacoes:

Xl — de Assuntos da Crianga, do Adolescente e da Pessoa Idosa.
Xl — de Protegdo e Defesa da Pessoa com Deficiéncia.

Art. 2° - Ficam criados os art. 91-F e 91-G na Resolugéo n° 525, de 31 de déiembro de
1992 (Regimento Interno da Camara Municipal de Vassouras), com as seguintes
redacoes:

“‘Art. 91-F — Compete a Comissdo Permanente de Assuntos da Crianga, do
Adolescente e da Pessoa Idosa:

I - manifestar-se sobre todas as proposigoes pertinentes aos
assuntos relacionados a crianca, adolescente e pessoa idosa;

I - receber reclamagées e dendncias de fatos que envolvam a
protegédo e defesa das criancgas, adolescentes e pessoas idosas,
encaminhando-as aos drgdos competentes;

Il - fiscalizar e acompanhar os programas, os projetos e as agoes
governamentais na area de atuagdo da Comisséo;

IV - promover campanhas de conscientizagéo, propor agoes
preventivas ao governo e estimular pesquisas relativas a érea de
atuagédo da Comisséo;

V - realizar e participar de conferéncias, eventos e audiéncias
publicas sobre matérias de sua competéncia, atuando em conjunto
com a Sociedade Civil, Poderes Publicos e Organizagbes Néo
Governamentais para discutir e buscar solugbes dos problemas
relacionados a area de atuagdo da Comisséo.”
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‘Art. 91-G — Compete a Comissdo Permanente de Protecédo e Defesa da Pessoa
com Deficiéncia:

I - manifestar-se sobre todas as proposi¢ées pertinentes aos
assuntos relacionados a Pessoa com Deficiéncia;

Il - receber reclamagées e dentincias de fatos que envolvam a
protegao e defesa das pessoas com Deficiéncia, encaminhando-as
aos orgdos competentes;

Il - fiscalizar e acompanhar os programas, os projetos e as agbes
governamentais na area de atuagdo da Comisséo;

IV - promover campanhas de conscientizagéo, propor agées
preventivas ao governo e estimular pesquisas relativas a érea de
atuagédo da Comisséo;

V - realizar e participar de conferéncias, eventos e audiéncias
publicas sobre matérias de sua competéncia, atuando em conjunto
com a Sociedade Civil, Poderes Publicos e Organizagées N&o
Governamentais para discutir e buscar solugbes dos problemas
relacionados a area de atuagdo da Comissédo.”

Art. 3° - Esta Resolugdo entrara em vigor na data de sua publicagcdo, revogadas as
disposicdes em contrario.
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s ou\’«*
JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa o presente Projeto de Resolugdo que visa ser mais uma
ferramenta na protecdo e defesa dos direitos da crianca, do adolescente e da pessoa
idosa, e da Pessoa com Deficiéncia combatendo o abandono, maus-tratos e a violéncia
de toda natureza. Acrescenta-se a necessidade de ampliar a melhoria na acessibilidade e
com isso na qualidade de vida dos portadores de qualquer tipo de deficiéncia.

Assim, espero contar com o apoio dos meus ilustres colegas de Parlamento, para
aprovagao deste importante Projeto.

Sala das Sessoes, de de 2024.

elo de Maéo

Vereador




